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PROJETO DE LEINº 073/2023.

Tatuí, 20 de setembro de 2023.

Ofício nº 1211/GABPMT/2023

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 073/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 073/2023, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especialà SecretariaMunicipal de Segurança pública e Mobilidade Urbana,

conforme especifica”, acompanhado da respectivaJustificativa.

Requeiro também a Vossa Excelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;
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PROJETO DE LEINº 073/2023.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Segurança pública e Mobilidade
Urbana, conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial, até o limite de R$ 124.409,99 (Cento e vinte quatro mil, quatrocentos e nove
reais e noventa e nove centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa não
contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de Segurança Pública e

Mobilidade Urbana.

Unidade: 02.11 — Secretaria Municipal de Segurança Pública e

MobilidadeUrbana
02.11.02 - Manutenção da Guarda Municipal
06.181.0005.2016— Manutenção da Guarda Municipal
eo 4.4.90.52 — Equipamentoe MaterialPermanente (Fonte 2) R$ 100.000,00
474 4.4.90.52 — Equipamentoe Material Permanente R$ 24.409,99
(Contrapartida)

Total R$ 124.409,99

Art. 2º As suplementações previstas no Artigo 1º desta Lei serão
financiadas da seguinte forma:

I - com excesso de arrecadação oriunda do Convênio GGSSP/APP-
719/2023 do Governo do Estado de São Paulo;

II - com a contrapartida derivada da anulação de dotações da própria
unidade orçamentária,obtidas no exercício, bem como da arrecadação do Imposto Sobre
Serviços - ISS e do repasse do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de
16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5.752 de 16/12/2022 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16 /12/2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

    Tatuí, 20 dehbro de 2023.
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PROJETO DE LEINº 073/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação deste Egrégio Plenário o Projeto
de Lei nº 073/2023, que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial à

Secretaria Municipal de SegurançaPública e Mobilidade Urbana de Tatuí.

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade a alocação de recursos

específicos para aquisição de coletes balísticos destinados à Guarda Civil Municipal
(GCM) de Tatuí. Esta medida é de suma importância para a preservação da integridade
física dos profissionais que atuam na linha de frente da segurançapública municipal.

A aquisiçãodos coletes balísticos é uma medida essencial para a promoção
da segurança e bem-estar dos membros da Guarda Civil Municipal. Estes equipamentos

representam um elemento crucial na efetividade das operações de segurança,

contribuindodiretamentepara a proteção da comunidadetatuiana.

Ao fornecer os recursos necessáriospara a aquisiçãodos coletes balísticos,
estaremos fortalecendo a capacidade de resposta da GCM diante das demandas

emergenciais, possibilitando uma atuação mais eficiente e rápida, o que se traduzirá em

um serviço de segurançade maior qualidade para a população.

Conforme detalhado no projeto, o valor total destinado à Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana será proveniente de recursos do

Estado, resultantes de Emenda Parlamentar Individual, somados à contrapartida
municipal. Dessa forma, a aplicação dos recursos se dará de maneira transparente e em

estrita conformidade com as normativas vigentes.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a

aprovação deste Projeto de Lei com urgência-urgentíssima, tendo em vista a

importância da matéria em questão, renovamosnossos votos de estima e agradecimento.

Tatuí, 20 de)
MIGUEL LO ú AÓ CARD Ê

E ARDA) SO JUNIOR
SIPAL

  

  
  

     

vs de 2023.

 

   















 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

$ 2º - As notas fiscais/faturasdeverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIOe conter menção ao

Convênio SSP, seguido do númeroconstante do preâmbulodeste instrumento.

83º - A SSP informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidadesencontradasnas prestações

de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

comunicação.

$ 4º - Os relatórios de execução deverão conter: a) cópia do despacho adjudicatório nas licitações

realizadas ou justificadas pra sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivoembasamento legal, quando for o

caso; b) cópia do contrato ou nota de empenho para aquisição dos bens; c) demonstrativoda execução da receitae

da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a contrapartida (se houver), os rendimentos

auferidos da aplicação financeira, quando for o caso e os saldos; d) relação dos bens adquiridos com os recursos

do ESTADO, devidamente patrimoniados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas

ou questões oriundas ou relativas à execução ou interpretação do presente ajuste, não resolvidas na esfera

administrativa, com expressarenúnciaa qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja, 
Secretário da Segufança Pública

GS - Gabinete do Secretário


